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Correio do CidadãoE

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 

CNPJ: 02.586.019/0001-97 
 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 - Centro - CEP: 86.870-000 - Estado do Paraná  
Fone (43) 3472-0649 - CNPJ: 02.586.019/0001-97  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2019 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 44/2019 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: SANTOS E ANUNZIATO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018, NA ESPECIALIDADE EM GASTROENTEROLOGIA 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.001.10.122.0001.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
02.001.10.301.0001.1.017.3.3.90.39.00.00. - 31316 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
02.003.10.301.0001.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2019. 

 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 18 de março de 2019. 
. 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                 
   CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS       DANIELE A. OGG DE SALLES SANTOS 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 

CNPJ: 02.586.019/0001-97 
 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 - Centro - CEP: 86.870-000 - Estado do Paraná  
Fone (43) 3472-0649 - CNPJ: 02.586.019/0001-97  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2019 
 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 45/2019 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: SARAGIOTO E SARAGIOTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO NA ESPECIALIDADE DE CONSULTAS EM OBSTETRICIA E 
EXAMES 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.973.000,00 (dois milhões, novecentos e setenta e três mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
02.001.10.122.0001.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
02.001.10.301.0001.1.017.3.3.90.39.00.00. - 31316 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
02.003.10.301.0001.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2019. 

 

DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 18 de março de 2019. 
. 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                 
   CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS            MATHEUS JORGE SARAGIOTO 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
 

 

 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019 

 
Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no C.N.P.J. n.º 
27.228.531/0001-92, com sede na Rua Delhi, 864, Parque Agari, Paranaguá/Pr. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SENDO: VEÍCULO, CLASSIFICADOR 
DE GRÃOS, BOTIJÃO CRIOGENICO E BATEDOR DE CEREAIS, REFERENTE AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 872204/2018 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO”. 
 
Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

1 VEÍCULO NOVO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES mínimas: 0 KM, MODELO 
2018, POTÊNCIA DE 80 CV, 1.0, 
COMBUSTIVEL GASOLINA E ÁLCOOL (FLEX), 
CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, COM PRÉ 
DISPOSIÇÃO PARA RÁDIO, CÂMBIO MANUAL 
DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DIREÇÃO 
ELÉTRICA, LIMPEZA E DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO, COM AR CONDICIONADO, 
PORTA MALAS COM 300 LITROS, COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI. 

SANDE
RO 
AUTHE
NTICK 
1.0 

1,00 UN R$ 46.000,00 R$ 46.000,00 

TOTAL R$ 46.000,00 

 
Valor Total de R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais). 
 
Data de assinatura: 18 de Março de 2019. 
Vigência: 17/03/2020. 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019 

 
Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: VALMIR SCHLICKMANN EIRELI - ME, inscrita no C.N.P.J. n.º 00.124.814/0001-38, 
com sede na Avenida Brasil, 350, Loja – A, Centro, Três Barra do Paraná /Pr. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SENDO: VEÍCULO, CLASSIFICADOR 
DE GRÃOS, BOTIJÃO CRIOGENICO E BATEDOR DE CEREAIS, REFERENTE AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 872204/2018 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO”. 
 
Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

2 CLASSIFICADOR DE GRÃOS NOVO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
ACIONADO PELA TOMADA DE FORÇA DO 
TRATOR, PRODUÇÃO ESTIMADA DE 25 SACAS 
DE SOJA POR HORA, COM 10 ALIMENTADOR. 

VENCE 
TUDO/ 
CA25 

1,00 UN R$ 9.183,00 R$ 9.183,00 

TOTAL R$ 9.183,00 

 
Valor Total de R$ 9.183,00 (Nove Mil Cento e Oitenta e Três Reais). 
 
Data de assinatura: 18 de Março de 2019. 
Vigência: 17/03/2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019 

 
Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito 

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob nº 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de 
França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA. 
  
Contratada: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no C.N.P.J. n.º 
17.542.364/0001-04, com sede na Av. Rubens Cesar Caselani, 1987, Centro, Realeza/Pr. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SENDO: VEÍCULO, CLASSIFICADOR 
DE GRÃOS, BOTIJÃO CRIOGENICO E BATEDOR DE CEREAIS, REFERENTE AO CONTRATO DE 
REPASSE OGU Nº 872204/2018 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO”. 
 
Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

3 BOTIJÃO CRIOGÊNICO NOVO, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PARA 
INSEMINAÇÃO BOVINA, CAPACIDADE DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO DE 20 LITROS, 6 
CANISTERS. 

ABS 
PECPLA
N 20L 

1,00 UN R$ 3.300,00 R$ 3.300,00 

TOTAL R$ 3.300,00 

Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 
4 BATEDOR DE CEREAIS NOVO, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DE 
ARRASTO, SEM PLATAFORMA TRASEIRA, 
PARA MILHO, FEIJÃO, SOJA E COM 
PRODUÇÃO DE SACAS ESTIMADAS DE 60 
SACAS DE MILHO/HORA, 20 SACAS DE 
ARROZ/HORA, 25 SACAS DE FEIJÃO/HORA E 
20 SACAS DE SOJA/HORA, PESO DE 500 KG, 
COM SISTEMA DE ACIONAMENTO PELA 
TOMADA DE FORÇA DE TRATOR, COM PNEUS 
NOVOS. 

MAQTR
ON 
B380 

1,00 UN R$ 9.175,00 R$ 9.175,00 

TOTAL R$ 9.175,00 

 
Valor Total de R$ 12.475,00 (Doze Mil Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais). 
 
Data de assinatura: 18 de Março de 2019. 
Vigência: 17/03/2020. 
 
 
 
 
 
 

                               
                               

CNP J:  95 . 68 4. 5 44 / 000 1-2 6 
  

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 022/2019 

 
 

SÚMULA: Nomear Chefe de Seção na Secretaria 
Municipal de Educação e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº 363/2013 e 369/2013. 
 

 
   RESOLVE: 

 
ART. 1º. Nomear ROZANE CHAVES, portadora do CPF 

984.480.569-48, para ocupar de Chefe de Seção na Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as Leis 363/2013. 
 

 
ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 11 de 
março de 2019. 

 
 

 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                               
                               

CNP J:  95 . 68 4. 5 44 / 000 1-2 6 
  

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 023/2019 

 
  

SÚMULA: Concede Licença sem remuneração, e dá 
outras providências. 

 
 
   O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 
133/2006. 
 
 
 
   RESOLVE: 
 
 
   ART. 1º. – Conceder Licença sem remuneração por 2 (dois) 
anos para a servidora CARLA PRICILA ALVES DE DEUS, portadora do CPF Nº 
022.763.349-08, conforme art. 219, da Lei 133/2006, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, que exerce neste município. 
 

 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 15 
de março de 2019. 

 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

                               
                               

CNP J:  95 . 68 4. 5 44 / 000 1-2 6 
  

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 024/2019 

 
 

SÚMULA: Nomear Chefe de Divisão na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, indústria e Comercio e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº 363/2013 e 369/2013. 
 

 
   RESOLVE: 

 
ART. 1º. Nomear VALDIR BORGES SALDANHA, portador do 

CPF 704.976.569-49, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, indústria e Comercio, de acordo com as Leis 
363/2013. 
 

 
ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 15 de 
março de 2019. 

 
 

 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL nº 15/2019 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés 
Lupion, n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado por seu 
Procurador Municipal, denominado NOTIFICANTE. 

NOTIFICADO: Empresa AMBIENGE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
SS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Paulo Gorski, 2058, 
Mossunguê, CEP 81.210-220, Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
00.124.684/0001-33, neste ato representada por FERNANDO SALINO CORTES, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF 408.590.377-20. 

 

ASSUNTO: Pela presente, fica a citada empresa notificada acerca do 

descumprimento da contratação celebrada entre as partes em virtude da adjudicação da 

proposta ofertada pela notificada na licitação realizada por este município, Tomada de 

Preços n. 09/2019, Procedimento Licitatório n. 190/2018 e Contrato Administrativo n. 

004/2014; 

Mesmo diante de diversas prorrogações o Contrato em epígrafe encontra-se sem a 

devida execução. Asseveramos o prazo imprescindível de 05 dias para seja 
comprovada a retomada da entrega do objeto sob pena das medidas administrativas 

cabíveis e judiciais cabíveis, tanto na esfera cível como criminal.  

Informamos que o contrato foi prorrogado pela derradeira vez e que não há mais 

previsão de possibilidade na Lei 8.666/93 de que o mesmo possa ser aditivado futuramente, 

vez que próximo do prazo máximo dos Contratos Administrativos. 

Tal fato acarreta, nos termos da cláusula Décima Sexta – Rescisão, § 3º, sua 

rescisão, bem como aplicação de multa, nos termos do Item I – Cláusula Décima Terceira - 

Das Penalidades, do edital, bem com a imputação da pena de suspensão do direito de licitar 

e contratar com a administração por um período de 02 (dois) anos (Artigo 87, III, da Lei n. 

8.666/93).   

 



TERÇA-FEIRA
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___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

A não manifestação de Vossa Senhoria dentro do prazo assinalado implicará 
na imediata abertura de Procedimento Administrativo. 

Diante do exposto, e seguindo a regra do artigo 109, I, alíneas "e" e "f", da Lei nº 

8.666/93, a partir da data de recebimento da presente, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis 

para apresentação de justificativa de inadimplemento. 

 

Palmital, 15 de março de 2019. 

 

 

DANILO AMORIM SCHREINER 
Procurador Municipal – Matr. 51.240 

OAB/PR 46.945 
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA 1 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64
EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 13/03/2019

PÁGINA: 1

ATIVO PASSIVO

E S P E C IF IC A Ç Ã O E x e rc íc io E x e rc íc io E S P E C IF IC A Ç Ã O Exercício E x e rc íc io
Atual A n te r io r Atual Anterior

31.620,39 131.446,00 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 26.564,00 131 446,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0,00 0,00
Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 Assistências a Pagar a Curto Prazo

  C lientes 0,00 0,00 Em préstim os e Financiam entos a Curto Prazo 0,00 0,00

Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00 O brigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa não Tributaria - C lientes 0,00 0,00 Obrigações de Repartição a Outros Entes 0,00 0,00

Créditos de Transferências a Receber 0,00 0,00 Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

Em préstim os e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Dem ais O brigações a Curto Prazo 0,00 0,00

(-) Ajuste-de Perdas de Crédito a Curto Prazo 0,00 0,00 Juros e Encargos a Pagar 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00 (-) Encargos Financeiros 0,00 0,00

In v e s tim e n to s  e  A p li.cações T e m p o rá r ia s  a  C u r to  P ra z o 0,00 0,00

Estoques 5.056,39 0,00

VPD Pagas A ntecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 3 635.552,39 546.902,70 passivo nao-circulante 0,00 0,00

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 0,00 0,00
Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 Assistências a Pagar a Longo Prazo

Clientes 0,00 0,00 Em préstim os e Financiam entos a Longo Prazo 0,00 0,00

Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Divida Ativa não Tributária-Clientes 0,00 0,00 Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Em préstim os e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Dem ais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 Resultado Diferido 0,00 0,00

Dem ais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00 Juros e Encargos a Pagar 0,00 0,00

Investim entos e A plicações T em porárioa a  L ongo Prazo 0,00 0,00 (-) Encargos Financeiros 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Investim entos 0,00 0,00 TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00

Participações Avaliadas pelo M étodo de 0,00 0.00 PATRIMÔNIO LIOUIDO *
Participações Avaliadas pelo M étodo de Custo 0,00 0,00 E S P E C IF IC A Ç Ã O E x e rc íc io E x e rc íc io

Propriedades para Investimento 0,00 0,00 A tu a l A n te r io r

Dem ais Investim entos Permanentes 0,00 0,00 Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Imobilizado 635.552,39 546.902,70 A diantam ento Para Futuro A um ento de Capital 0,00 0,00
Bens M óveis 310.131,32 221.481,63 Reserva de Capital 0,00 0,00
Bens Imóveis ■325.421,07 325.421,07 Ajustes de A valiação Patrimonial 0,00 0,00
(-) Depreciação, Exaustão e A m ortização 0,00 0,00 Reserva de Lucros 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00 Dem ais Reservas 0,00 0,00
Softwares 0,00 0,00 Resultados Acum ulados 667.,172,78 678.348,70
M arcas, Direitos e Patentes 0,00 0,00 Resultado do Exercício -11.175,92 141.509,79
Direitos de Uso de Imóveis 0,00 0,00 Resultados de Exercícios A nteriores 678.348,70 536.838,91
(-) Am ortização Acumulada 0,00 0,00 Ajustes de Exercícios A nteriores 0,00 0,00

Outros Resultados 0,00 0,00
! (-) A ções /  C otas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 667.172,78 678.348,70

TOTAL 667.172,78 678.348,70 TOTAL 667.172,78 678.348,70

A T IV O  F IN A N C E IR O 26.564,00 131.446,00 P A S S IV O  F IN A N C E IR O 26.564,00 131.446,00

A T IV O  P E R M A N E N T E 640.608,78 546.902,70 P A S S IV O  P E R M A N E N T E 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL ^
I- 640.608,78 546.902,70b

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA 
Estado do Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Adendo III a Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 

Anexo XIV, da Lei n° 4.320/64
EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 13/03/2019

PÁGINA: 2
Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
AnteriorSaldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos 5

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên 0,00 0,00
Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 18.000,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 18.000,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT
ANTERIOR

01 - Recursos Ordinários / Livres 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

1 Município de Pitanga: População no último censo (2010) 32.638 pessoas. Densidade demográfica (2010) 19,62 hab/km2. Área de unidade territorial (2017) 
1.663,747 km2 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/Dr/Ditanga/Danorama>. Acesso em: 13 mar. 2019, às I4h40. Composição atual da Câmara de 
13 Vereadores.

2 ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa Exercício Atual
Valor de R$ 26.564,00, disponível em 31 de dezembro de 2018, para o exercício seguinte, para pagamento dos empenhos:
Empenho 475/2018 aquisição de um Servidor Dell;
Empenho 650/2018 aquisição de Mobiliário Geral.
Em fevereiro de 2019 os empenhos referidos já  constavam como liquidados e pagos.

3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 
Ativo Imobilizado, Bens Móveis
A variação positiva comparando o exercício atual e o anterior (R$ 310.131,32 - R$ 221.481,63) de R$ 88.649,69 é representante da incorporação e 

desincorporação de ativos, especialmente pela aquisição do Veículo Toro e baixa do veículo Palio Weekend (devolução ao executivo).

4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Resultados Acumulados: Resultado do Exercício
O valor negativo R$ - 11:175,92 é resultante das variações patrimoniais diminutivas (R$ 3 471.175,92), que envolvem valores investidos em pessoal e 

encargos; uso de materiais de consumo e serviços; transferências e delegações concedjdas; outras variações patrimoniais diminutivas que totalizaram valor 
maior que as variações patrimoniais aumentativas de R$ 3.460.000,00. Um valor significante para esse resultado foi a desincorporação de ativos, representada 
especialmente pela baixa do veículo Palio Weekend quando da devolução ao executivo.

5 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
ObrigaçOes Contratuais
Valores equivalentes a contratos ativos para o exercício de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
Objeto: Aquisição de equipamentos trailer adaptado (castromóvel) para realização 
de procedimentos veterinários, em atendimento a Secretaria de Saúde.  Abertura 
das propostas as 09:00 horas, do dia 28 de março de 2019, tipo menor preço por 
item. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: 
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 18 de março de 2019. Maicol G. C. Rodrigues 
Barbosa – Prefeito.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 156/2019- CISGAP 

CONTRATO N° 060/2019 
1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 

 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: CDEM- Centro de diagnóst ico ecográfico e mamográfico Ltda,  
inscr ita  no  CNPJ N° 04.730.224/0001-00, sito a Rua: Vicente Machado, n° 1214 Bairro: 
Centro. CEP: 85.010-260. Guarapuava- PR.  
 
Data da rescisão: 18 de março de 2019.  
Data de Assinatura: 18 de março de 2019. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 151/2019 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais; CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773, de 31 de dezembro de 

2009 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palmital), 

que dispõe sobre a progressão horizontal na Carreira; CONSIDERANDO a aprovação em 

estágio probatório, conforme resultados das Avaliações de Desempenho; CONSIDERANDO a 

Portaria de n.º 058/2019, que nomeou a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 

profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o Ofício de n.º 19/2019 Secretaria Municipal de 

Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Declarar estável os Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme 
resultados das avaliações de desempenho, aprovação em estágio probatório e o decurso de 03 
(três) anos de efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, 
e Conceder promoção horizontal para Classe correspondente a cada Servidor e Nível 02.  

NOME ENQUADRAMENTO ATUAL ENQUADRAMENTO APÓS A 
AVALIÇÃO 

 
ADRIANA CARVALHO COUTINHO 

Classe Nível Classe Nível 
C 01 C 02 

ANGELA GURA DE PEREIRA C 01 C 02 
CAMILA ROCHA ANTUNES   B 01 B 02 
CLARICE ALVES DE SOUZA C 01 C 02 
CLEMAIR ANDRADE FRIDER C 01 C 02 
CLEONI L. DOS S. COSTA (51309) C 01 C 02 
EDIVAN ZSCEREPA C 01 C 02 
ELAINE BARTZ C 01 C 02 
ELAINE CRISTINA CLAZER C 01 C 02 
ELDA BOIKO MACHADO (51310)          C 01 C 02 
ELIZABETE AP. PEREIRA C 01 C 02 
GEFERSON DE OLIVEIRA PEREIRA A 01 A 02 
GISLAINE LOPES DOS SANTOS C 01 C 02 
ILMA FERNANDA VICENTIN (51337) C 01 C 02 
INÊS DE FÁTIMA MONTEIRO (51327) C 01 C 02 

SÚMULA: Declara Estável e concede 
Promoção Horizontal a Servidores Públicos e 
dá outras providências.                                                                                                      
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 261/2019 

 

 

 

          

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei Municipal 773/2009. 

 
NOMEAR 

 
Art. 1º - A Comissão de Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Palmital, constituída pelos seguintes 
membros: 

 
Presidente: 
Claudete de Fátima Andreote de Almeida 
Membro: 
Carlos Gardacho 
Membro:    
Dirce Prates Guerega 

 
 Art. 2º - Institui as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas: 
 

I- Escola Municipal Augusto Vicentin 
Cleuzi Santos de Souza Ferreira Professora 
Elza Adriane Bodnar Diretora 
Glenda Lídia de Oliveira Neves Pedagoga 
Ruth Matchula Professora 

 
II- Escola Municipal Catarina K. Costa 
    Ariane Morche  
    Cristiane de Fátima Leal Saldanha 

Diretora 
Pedagoga 

Denilse Terezinha Borgio  Professora 
Isa Mazur de Souza Professora 

  
IIl- Escola Municipal Carlos Gonçalves Siqueira 

Israel Rocha Diretor 
Susana de Souza Pedagoga 
Josiane Bertão Professora 
Vicente da Cruz Pereira Professor 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho dos profissionais do Magistério da 
Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Palmital e dá outras providências. 
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Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 152/2019 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773; CONSIDERANDO a 
Portaria de n.º 058/2019, que nomeou a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
profissionais do Magistério; CONSIDERANDO os Ofícios de n.º 19/2019 e n.º 22/2019 da 
Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Promoção Horizontal aos profissionais integrantes do Quadro Próprio 
do Magistério de Palmital que obtiveram os pontos necessários para o avanço na Carreira, no 
Nível seguinte a que estavam posicionados, conforme abaixo: 

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL ENQUADRAMENTO APÓS A 

AVALIÇÃO 
 
ALICE FRYDER         

Classe Nível Classe Nível 
C 10 C 11 

CLARICE DE OLIVEIRA                  C 11 C 12 
CLEONI LOURENÇO DOS SANTOS C 12 C 13 
DENILCE TEREZINHA BORGIO C 12 C 13 
ELDA BOIKO (8761) C 14 C 15 
LUCIANA NICZAY C 10 C 11 
MARISTELA VENAR BARANKEVICZ C 08 C 09 
MARLY FERREIRA LUKACVIZ   C 11 C 12 
NELI AP. DOS SANTOS LEAL C 12 C 13 
NELCI MARA ANDRADE LARA C 10 C 11 
NICILA NEVES     C 10 C 11 
OLGA BALABA LEZAN           C 13 C 14 
ROSANGELA FATª A. SANTANA C 12 C 13 
ROSMERIA FÁTIMA CORPOLATO C 15 C 15 + 3% 
SIRLETE BREY GOMES C 11 C 12 
SUSANA DE SOUZA    C 10 C 11 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/02/2019. 
 

PUBLIQUE-SE 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 19 de Fevereiro de 2019 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: Concede Promoção Horizontal a 
Servidores Públicos e dá outras providências.    
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 222/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública RITA DA CRUZ FEITOZA, 30 (trinta) dias de 
férias referente ao período aquisitivo de 09/01/2018 a 08/01/2019, para serem gozadas a partir 
de 15/03/2018 a 13/04/2019, conforme requerimento da servidora e de acordo com os artigos 
nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 14 de Abril de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 01 de Março de 2019. 

 

  

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Página: 1 /  1 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

01/2017 À 12/2017 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Contador CRCPr 024.431/O-0 
ANTONIO SIMIANO 

CRC: 024431/O 0 
Presidente 

Gilberto Antonio Clazer de Almeida Junior 

 
Controle Interno 

ZACARIAS CORREIA DE MELO NETO 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
Demais 

Obrigaçãoes 
Fianceiras 

 
 

(e) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
(d) 

Do Exercício 
 

(c) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
Restos a Pagar Liquidados e 

Não Pagos DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 

(a) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d + e)) 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 

(f) 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 0,00 0,01 0,00 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA COM PESSOAL 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
 
 
 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 
0,00 925.935,90 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 925.935,90      Pessoal Ativo 
0,00 0,00      Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 0,00      Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 
0,00 0,00      Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 4.799,22 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 0,00      Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00      Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00      Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00      Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 4.799,22      Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00           Pensionistas 
0,00 4.799,22           IRRF 
0,00 921.136,68 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 

921.136,68 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 

VALOR APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

34.801.095,68 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 
172.824,00 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 

34.628.271,68 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 
921.136,68 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2,66% 

2.077.696,30 LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6% 
1.973,811.49 LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7% 
1.869.926,67 LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4% 

Contador CRCPr 024.431/O-0 
ANTONIO SIMIANO 

CRC: 024431/O 0 
Presidente 

Gilberto Antonio Clazer de Almeida Junior 

 
Controle Interno 

ZACARIAS CORREIA DE MELO NETO 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

JULHO/2017 A JUNHO/2018 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

1,00 

LIQUIDADAS 
07/2017 08/2017 09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

TOTAL 
(ÚLTIMOS  
12 MESES) 

(a) 
0,00 974.624,49 73.719,78 75.319,10 72.519,90 74.441,14 74.391,69 103.688,40 77.749,00 92.568,52 82.556,74 82.556,74 82.556,74 82.556,74 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
0,00 974.624,49 73.719,78 75.319,10 72.519,90 74.441,14 74.391,69 103.688,40 77.749,00 92.568,52 82.556,74 82.556,74 82.556,74 82.556,74 Pessoal Ativo 
0,00 792.172,06 59.897,48 61.696,68 58.897,48 60.818,72 60.413,25 84.108,28 62.569,47 76.856,22 66.728,62 66.728,62 66.728,62 66.728,62      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 
0,00 182.452,43 13.822,30 13.622,42 13.622,42 13.622,42 13.978,44 19.580,12 15.179,53 15.712,30 15.828,12 15.828,12 15.828,12 15.828,12      Obrigações Patronais 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Benefícios Previdenciários 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Aposentadorias, Reserva e Reformas 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Pensões 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Outros Benefícios Previdenciários 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

(§1º do art. 18 da LRF) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização (exceto elemento 34) 
0,00 2.575,49 384,90 384,54 384,54 386,32 409,97 625,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 
0,00 2.575,49 384,90 384,54 384,54 386,32 409,97 625,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      Pensionistas 
0,00 2.575,49 384,90 384,54 384,54 386,32 409,97 625,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      IRRF 
0,00 972.049,00 73.334,88 74.934,56 72.135,36 74.054,82 73.981,72 103.063,18 77.749,00 92.568,52 82.556,74 82.556,74 82.556,74 82.556,74 DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA VALOR 
35.277.833,82 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

522.824,00 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 
34.755.009,82 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 

972.049,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2,8% 
2.085.300,59 LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6% 
1.981.035,56 LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7% 
1.876.770,53 LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4% 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

CÃ¢MARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Página: 1 /  1 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das garantias de valores 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 
Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

RESTO A PAGAR 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 
Valor Total 

921.136,67 2,66 
2.077.696,30 6,00 
1.973.811.49 5,70 

  
  

  
  

  
  
  
  

0,01 0,01 

Contador CRCPr 024.431/O-0 
ANTONIO SIMIANO 

CRC: 024431/O 0 
Presidente 

Gilberto Antonio Clazer de Almeida Junior 

 
Controle Interno 

ZACARIAS CORREIA DE MELO NETO 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE 
Receita Corrente Liquida 34.628.271,68 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

JANEIRO A JUNHO DE 2018 
LRF, art. 48 - Anexo 6 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Página: 1 /  1 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
Total das garantias concedidas 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
Operações de crédito internas e externas 

Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

972.049,00 2,80 
2.085.300,59 6,00 
1.981.035,56 5,70 

  
  

  
  

  

  
  

  

Presidente 

Jose Jonival Leal 

   

Marcia Renata Rosa 
Contadora CRC-PR 052.904/O-1 

 
 

 
Deocleciano Pires de Souza 

Controle Interno 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE 
Receita Corrente Liquida 35.277.833,82 
Receita Corrente Liquida Ajustada 34.755.009,82 

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.876.770,53 5,40 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 227/2019 

 

 

                                                                                

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: o processo de aposentadoria da servidora IZABEL ANTONIETTO DA ROSA; 
CONSIDERANDO: art. 40,  5º. da C.F. c/c art. 6º da EC 41/03; 

 
                                                                    RESOLVE 

 
 
  Art. 1º - Conceder a servidora IZABEL ANTONIETTO DA ROSA (matrícula 
41621), brasileira, servidora pública municipal de Palmital, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, portadora do RG nº 5.084.973-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
023.199.459-11, APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 07 de Março de 
2019, com proventos (mensais e integrais) com fundamento no o art. 40,  5º. da C.F. c/c art. 6º 
da EC 41/03. 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício o valor de R$ 
2.406,25 (dois mil e quatrocentos e seis reais e vinte e cinco centavos), constante na tabela de 
vencimentos do Plano de Cargos e Salários do Magistério Municipal, na classe C nível 11.  
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 

 
  

PUBLIQUE-SE 
                   
                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Aposentadoria a Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.     





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 231/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ALISSANDRA SIMIONI GOULART NUNES, Matrícula nº 51346, 
Ocupante do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 
41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 232/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública DAIANE CAMPOS DA SILVA, Matrícula nº 51342, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB01.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 233/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública EDENILDA RIBAS CAMARGO, Matrícula nº 51343, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02..  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 234/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público ORIVALDO FRYDER, Matrícula nº 51338, Ocupante do Cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOOPEC02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 235/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público ERONDI VIEIRA, Matrícula nº 51405, Ocupante do Cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOOPEC02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 236/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública EDINA DEIZIANE CORREIA, Matrícula nº 51344, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02..  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 237/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ALINE APARECIDA GUERREIRO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 
51402, Ocupante do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento 
no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para 
Classe/Nível GOOASGA02..  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 238/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ANDRÉIA DO CARMO MOREIRA GONÇALVES, Matrícula nº 
51404, Ocupante do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento 
no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para 
Classe/Nível GOOASGA02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 



TERÇA-FEIRA
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 239/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ANDRESSA APARECIDA KETES, Matrícula nº 51340, Ocupante 
do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 240/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública CLELIA REGINA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 51406, Ocupante 
do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 270/2019 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Promoção Horizontal da Servidora Pública Municipal INÊS 
CARARO em conformidade com o Art. 14 e 15 da Lei n.º 772/2009 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público de 31/12/2009). 

Cargo Matrícula Nível Atual Nível Avançado 
Professora  51786  B – 01 C – 01 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  



SÚMULA: Concede Promoção Horizontal à 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 271/2019 

 

 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais; CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773; CONSIDERANDO a 
Portaria de n.º 058/2019, que nomeou a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o Ofício de n.º 40/2019 da Secretaria Municipal 
de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder Promoção Horizontal a profissional integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Palmital que obteve os pontos necessários para o avanço na Carreira, no Nível 
seguinte a que estavam posicionados, conforme abaixo: 

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL ENQUADRAMENTO APÓS A 

AVALIÇÃO 
 
MARIA ZENAIDE VIEIRA KATCHUK 

Classe Nível Classe Nível 
C 13 C 14 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/03/2019. 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Março de 2019 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SÚMULA: Concede Promoção Horizontal a 
Servidores Públicos e dá outras providências.                                                                          

 

 
 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
PORTARIA Nº 806/2018 

C I T A Ç Ã O 
À Servidora 
JUREMA FARIAS 
Servente de Limpeza – Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CMEI Morro Alto 
Nesta 
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada através 
da Portaria supracitada, comunica a instauração contra sua pessoa do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar irregularidades referentes aos atos e fatos 
constantes do referido processo, considerando-se Vossa Senhoria CITADA, para os 
devidos efeitos legais, a partir da data da ciência deste documento, especialmente 
para assegurar o direito que lhe é garantido por lei, acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de seu Procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contraprovas, como também prestar seu depoimento pessoal.  
Assim, fica Vossa Senhoria CITADA para, na condição de INDICIADA, comparecer 
perante esta Comissão Processante, sediada nasala de Recursos Humanos - Paço 
Municipal, no dia 21/03/2019as9h30min, para acompanhar as oitivas e prestar seu 
depoimento pessoal. 

Guarapuava, em 11 de março de 2019. 
HELISOÉLLEN MARIA PUGSLEIY 

Presidente da Comissão 
 
 

  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 241/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ELIANE GHIORZI, Matrícula nº 51339, Ocupante do Cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 242/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública IVANILDA IAGLA, Matrícula nº 51403, Ocupante do Cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 243/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública JEANE LISBOA DOS SANTOS, Matrícula nº 51360, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGA02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 244/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública PATRICIA DE FATIMA TELLES, Matrícula nº 51345, Ocupante 
do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 



TERÇA-FEIRA
19 de Março de 2019 - Edição nº 983 Editais13Correio do Cidadão





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 245/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública TAMARA SILVESTRE DOS SANTOS, Matrícula nº 51347, 
Ocupante do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 
41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 246/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública THAIS DA SILVA GAZOLA, Matrícula nº 51433, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 247/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública MARILUCI MARTINS KULKA, Matrícula nº 51427, Ocupante do 
Cargo TÉCNICA DE CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS, o que faz com fundamento 
no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para 
Classe/Nível TCO-B02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 248/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ROSILDA MARIA VARELA, Matrícula nº 51425, Ocupante do 
Cargo TÉCNICA DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO, o que faz com fundamento no art. 
41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
TCO-B02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 249/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública FLAVIA CRISTINA KNAPP, Matrícula nº 51429, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE TESOURARIA, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOAATEA02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 250/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública LIDIANE SIMIANO, Matrícula nº 51422, Ocupante do Cargo 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 



TERÇA-FEIRA
19 de Março de 2019 - Edição nº 983Editais14 Correio do Cidadão





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 254/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público VAGNER PLEP MACHADO, Matrícula nº 51440, Ocupante do 
Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOOPEA02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 255/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública VANESSA BRUGNAROTTO, Matrícula nº 51424, Ocupante do 
Cargo FONOAUDIOLOGA, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição Federal de 
1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível FEP-A02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 256/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA FREITAS, Matrícula nº 
51420, Ocupante do Cargo AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, o que faz com 
fundamento no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal 
para Classe/Nível ACE-B02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 251/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública CRISTINA RAMOS FERREIRA, Matrícula nº 51422, Ocupante do 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 252/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público ANTONIO CARLOS MOREIRA, Matrícula nº 51430, Ocupante do 
Cargo OPERADOR DE MÁQUINAS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição 
Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOOPEB02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 









___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 253/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável o servidor público JOÃO MARIA ASSIS, Matrícula nº 51423, Ocupante do Cargo 
OPERADOR DE MÁQUINAS, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição Federal 
de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOOOPEA02.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 



TERÇA-FEIRA
19 de Março de 2019 - Edição nº 983 Editais15Correio do Cidadão





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 257/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública ANDREA OBAL, Matrícula nº 51428, Ocupante do Cargo 
PSICÓLOGA, o que faz com fundamento no art. 41 da Constituição Federal de 1988, e 
CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível GOPPSQB02. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 258/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública JESSICA CAMILA DE CARVALHO, Matrícula nº 51434, Ocupante 
do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 41 da 
Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 259/2019 

 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidor Público e dá outras 
providências.                                                                                                                

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL – PR, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas; 

 

Art. 1º - Considerando a aprovação em estágio probatório, conforme resultados das 
Avaliações de Desempenho (Lei Municipal nº 691/2008), e o decurso de 03 (três) anos de 
efetivo exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, DECLARA 
estável a servidora pública LUCIANE FATIMA DA LUZ SCHON, Matrícula nº 51460, 
Ocupante do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, o que faz com fundamento no art. 
41 da Constituição Federal de 1988, e CONCEDE promoção horizontal para Classe/Nível 
GOOASGB02. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 







___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 260/2019 

 

SÚMULA: Concede Promoção Horizontal a 
Servidor Público e dá outras providências.                                                                                                    

 

 

 O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 
25/04/2008, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Horizontal do Servidor DILAMAR JOSÉ RODRIGUES 
DA SILVA, portador do RG 3013009471 SSP/RS e inscrito no CPF/MF 325.633.290-00, 
conforme abaixo: 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Médico 4ohoras B – 03 B – 04 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 
data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 12 de Março de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 262/2018 

 

 

 

                                                                                

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
CONSIDERANDO: o processo de aposentadoria do servidor ANTONIO NEREU DUTRA; 
CONSIDERANDO: o art. 3º da EC 47/05;  
 
 

  RESOLVE 
 

 
  Art. 1º - Conceder ao servidor ANTONIO NEREU DUTRA (matrícula 3371), 
brasileiro, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo estatutário de Operador de 
Máquinas, portador do RG nº 54324421 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 531.481.779-91, 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a partir de 14 de Março de 
2019, com proventos (mensais e integrais) com fundamento no art. 3º da EC 47/05. 
 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 1.884,36 (um mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), constante na 
tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Palmital, correspondente ao cargo, na classe A nível 17.  
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE 
                   
                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SÚMULA: Concede Aposentadoria a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.     





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 263/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública JULIANE GOMES (matrícula 50641), Licença 
Especial pelo período de três (03) meses, referente ao período aquisitivo do exercício de 
11/08/2010 a 11/08/2015, para serem usufruídas a partir de 13/03/2019 a 10/06/2019, em 
conformidade com o Artigo 108 da Lei Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao setor de 
trabalho no dia 11 de Junho de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019. 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença Especial a 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.                                                                                                                
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___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 264/2019 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773, de 31 de dezembro de 2009 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palmital), que dispõe sobre a 
progressão horizontal na Carreira; CONSIDERANDO a aprovação em estágio probatório, conforme 
resultados das Avaliações de Desempenho; CONSIDERANDO a Portaria de n.º 058/2019, que nomeou 
a Comissão de Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o Ofício de 
n.º 30/2019 Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 
RESOLVE 

Art. 1º - Declarar estável os Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme resultados das 
avaliações de desempenho, aprovação em estágio probatório e o decurso de 03 (três) anos de efetivo 
exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, e Conceder promoção 
horizontal para Classe correspondente a cada Servidor e Nível 02.  

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL REENQUADRAMENTO 

 
ARIANE SORGATO MORCHE 

Classe Nível Classe Nível 
C 01 C 02 

CRISTIANE DE FÁT. LEAL SALDANHA C 01 C 02 
EVA CRISTIANE ZAIATZ MENDES C 01 C 02 
EVA MARTA DA LUZ A 01 A 02 
ISABEL DEMÉTRIO (mat. 51332) C 01 C 02 
JEICE PRISCILA DE SOUZA A 01 A 02 
LEDI CORDEIRO LOPES A 01 A 02 
MARIA ZENAIDE VIEIRA KATCHUK C 01 C 02 
MARILÉIA MARTINS C 01 C 02 
MICHELY DOS SANTOS C 01 C 02 
NEIDE KELLY NEVES (mat. 51320) C 01 C 02 
SONIA FATIMA DE OLIVEIRA VILEMAN C 01 C 02 
VALDIR MEDEIROS (mat. 51298) C 01 C 02 
VANDERLEI RETECHESKI C 01 C 02 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/03/2019. 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019 

 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidores Públicos e dá outras 
providências.                                                                                                              





___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 265/2019 

 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais; CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773; CONSIDERANDO a 
Portaria de n.º 058/2019, que nomeou a Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
profissionais do Magistério; CONSIDERANDO os Ofícios de n.º 19/2019 e n.º 22/2019 da 
Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Promoção Horizontal aos profissionais integrantes do Quadro Próprio 
do Magistério de Palmital que obtiveram os pontos necessários para o avanço na Carreira, no 
Nível seguinte a que estavam posicionados, conforme abaixo: 

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL ENQUADRAMENTO APÓS A 

AVALIÇÃO 
 
EDINA LUCIANE DE ALMEIDA SILVA 

Classe Nível Classe Nível 
C 09 C 10 

ELIANE DE SOUZA (mat. 6681) C 08 C 09 
ELZA ADRIANE BODNAR C 03 C 04 
EVA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA C 08 C 09 
GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA C 08 C 09 
MARIA DUPCHAK FRYDER C 13 C 14 
MARILEIA MARTINS (mat. 6721) C 08 C 09 
NEIDE APARECIDA SCHINERMANN C 06 C 07 
RUTH MATCHULA C 08 C 09 
SILVANA A. DOS SANTOS (mat. 52001) C 03 C 04 
VANDERLEA MARIA DA C. MARQUES C 10 C 11 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/03/2019. 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 14 de Março de 2019 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SÚMULA: Concede Promoção Horizontal a 
Servidores Públicos e dá outras providências.    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 01/2019 
Objeto: Concessão de direito para ocupação e exploração da área do centro de 
eventos do lago, por ocasião da realização da 15ª Fest Centro 2019 da cidade de 
Pitanga - PR que acontecerá nos dias 04 a 07 de abril.  Abertura das propostas as 
14:00 horas, do dia 26 de março de 2018, tipo maior preço ofertado por lote. 
Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: 
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 18 de março de 2019. Marcio A. Becher – 
Pregoeiro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 
 

 
 





___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 273/2019 

 

 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os Art. 22, 23 e 24 da Lei Municipal n.º 773, de 31 de dezembro de 2009 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palmital), que dispõe sobre a 
progressão horizontal na Carreira; CONSIDERANDO a aprovação em estágio probatório, conforme 
resultados das Avaliações de Desempenho; CONSIDERANDO a Portaria de n.º 058/2019, que nomeou 
a Comissão de Avaliação de Desempenho dos profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o Ofício de 
n.º 30/2019 Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou o resultado das avaliações; 

 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Declarar estável os Servidores Públicos abaixo relacionados, conforme resultados das 
avaliações de desempenho, aprovação em estágio probatório e o decurso de 03 (três) anos de efetivo 
exercício em cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público, e Conceder promoção 
horizontal para Classe correspondente a cada Servidor e Nível 02.  

 
NOME ENQUADRAMENTO ATUAL REENQUADRAMENTO 

 
JULIANE GOMES (matrícula 50641) 

Classe Nível Classe Nível 
C 01 C 02 

LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTIAGO 
(matrícula 51302) 

C 01 C 02 

 
2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/03/2019. 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Março de 2019 

 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: Declara Estável e concede Promoção 
Horizontal a Servidores Públicos e dá outras 
providências.                                                                                                              


